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lnformação n, 01 3212025

Projeto de Resolução no 0006/2025

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fortaleza
Ementa: Altera a Resoluçâo n.o 1.670t2020 (Regimento lnterno), na forma que indica.

o Departamento de consurtoria Técnica, nos termos do art. 153, r, do Regimento
lnternoda câmara Municipar e no exercício da competência expressa'no art. io, t, do
Ato da Mesa Diretora No OOg/2020, informa:

1. Matérias similares

_ Em pesquisa rearizadano sistema deApoio ao processo Legisrativo (sApL) não
foram encontradas proposições correlatas em tramitação.

2. Competência

Quanto_ à competência, .a proposição em promove alterações no Regimento
lnterno da câmara Municipar. Tar matêria e de interesse rocãr, de comp"etência
legislativa municipar, de acordo com o art. g, r da Lei orgânica oo nrunilipà ae
Fortaleza.

3. lniciativa

, ^A 
proposição se enquadra em uma das hipóteses de iniciativa regisrativa privativa

!.a Ç1mara Municipar, de acordo com o inciso [, do art. 32 da iei órtánic" ao
Município, que diz: 'Art. 32. compete privativamenie à câmara Municipar ãr"r*, 

".seguintes atribuiçÕes, dentre outras: ll - elaborar o regimento interno;,,.
cabe ainda destacar que a proposição em anárise atende aos requisitos paraprocedimentos de reforma do regimento, previsto no art. 1gg do Regimento rnterno,que diz:-"Art. 198. o Regimento rnterno poderá ser reformado meoiantà projeto de

Resolução proposto: I - pela Mesa Diretoia;',.
4. Técnica Legislativa
o projeto em anárise foi eraborado de forma a respeitar as regras de técnicalegislativa previstas no art. í37 do Regimento rnterno e na Lei cõmprementar no95/í998, que dispõe sobre a eraboração, a redaçáo, a arteração 

" " 
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leis.

E o que compete a esta Consultoria informar.
Fortaleza, 07 de abril de 2025.

Francisco Helder Farias Neto
Consultor Legislativo - MatrÍcula 629-A
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lsac Salomãó Magalhães pinto Holanda
Coordenador-Geral Legislativo

Consultor Legislativo - I\IatrÍcula 623-A

Departamento de Consultoria Técnica

De acordo
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